Lei Municipal nº 1.114/2000
Dispõe sobre a prestação de contas de entidades civis e religiosas, associações, asilos, hospitais, clubes e outras, declaradas de utilidade pública municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam todas as Entidades Civis e Religiosas, Associações, Hospitais, Clubes de qualquer natureza, que sejam declaradas de Utilidade Pública Municipal, obrigadas a efetuarem sua prestações de contas de todas as atividades exercidas a cada ano, até 30 (trinta) de março do ano subsequente.

Art. 2º - As prestações de contas das referidas entidades citadas no artigo 1º desta Lei, serão entregues anualmente à Câmara Municipal, à Prefeitura Municipal e autoridades constituídas no Município.
Parágrafo Único: A entidade declarada de Utilidade Pública Municipal, que não cumprir esta Lei, não prestando contas de suas atividades, terá o título de Utilidade Pública cassado pela Câmara Municipal, passando a não receber as subvenções e outros benefícios que lhe são de direito.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 31 de outubro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 31/10/2000. Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 
